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EMPREGO E COLOCAÇÃO DE PRONOMES. TÓPICOS DE GRAMÁTICA CONTEXTUALIZADA: CORRELAÇÃO DOS TEMPOS 
VERBAIS; NEXOS; PARALELISMO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
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O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 
da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o uso 

de alguns prefixos (supercedo).
Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) e 

ordem (ultimamente; depois; primeiramente).
Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando um sentido 

próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de designação (eis); de 
realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou melhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no enunciado, 

ele pode ser classificado da seguinte maneira:
• Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e podem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).
• Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, nossos...)
• Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)
• Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questionamentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)
• Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)
• Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)
• Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em situações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, lo, la, 

no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do verbo).
Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou demonstrati-

vos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no gerúndio antecedidos por “em”.
Nada me faria mais feliz.

• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerúndio não 
acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.
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• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito (passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro pos-

suem subdivisões.
Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo (certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que é 

passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 
• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do pre-

sente, futuro do pretérito.
• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre flexão em 
tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no particípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do pretérito.
• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dando, fa-
zendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo (particípio) ou 
advérbio (gerúndio).

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas terminações quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados (ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais (falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 

acontecer...)
• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)
• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, pen-

tear-se...)
• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)
• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si próprios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)
• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja equiva-
lente ao verbo “ser”.

Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados são 

aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de origem.
• 1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
• 2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
• 3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)

Confira os exemplos de conjugação apresentados abaixo:
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Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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CONCEITOS BÁSICOS. SOFTWARE, HARDWARE E REDES

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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NOÇÕES DE MICROSOFT WINDOWS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência

A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 
de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas

A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-
tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos

• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos

Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.
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ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: NATUREZA 
JURÍDICA, CONCEITO E ROL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO, CARACTERÍSTICAS E 
POSIÇÃO NO ORDENAMENTO JURÍDICO DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. CONCEITO E FORMA DE 
EFETIVAÇÃO DA CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZA-

ÇÃO, CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.
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O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.
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Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.
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CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
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Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 

controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será 
de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser processa-
das e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer 
de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a 
natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser re-
solvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou 
municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.
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PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, BASE LE-
GAL E APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFI-
CIÊNCIA

 Princípios da Administração Pública
Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permitem que 

ele consolide o bem comum e garanta a preservação dos interesses 
da coletividade, se encontram exteriorizados em princípios e regras. 
Estes, por sua vez, são estabelecidos na Constituição Federal e em 
legislações infraconstitucionais, a exemplo das que serão estudadas 
neste tópico, quais sejam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 e 
Lei n° 8.429/92. 

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor pú-
blico partem da Constituição Federal, que estabelece alguns princí-
pios fundamentais para a ética no setor público. Em outras palavras, 
é o texto constitucional do artigo 37, especialmente o caput, que 
permite a compreensão de boa parte do conteúdo das leis especí-
ficas, porque possui um caráter amplo ao preconizar os princípios 
fundamentais da administração pública. Estabelece a Constituição 
Federal:

Artigo 37, CF. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam o vo-
cábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da Administração Pú-
blica. É de fundamental importância um olhar atento ao significado 
de cada um destes princípios, posto que eles estruturam todas as 
regras éticas prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade 
Administrativa, tomando como base os ensinamentos de Carvalho 
Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade significa 
a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. Contudo, como 
a administração pública representa os interesses da coletividade, 
ela se sujeita a uma relação de subordinação, pela qual só poderá 
fazer o que a lei expressamente determina (assim, na esfera estatal, 
é preciso lei anterior editando a matéria para que seja preservado 
o princípio da legalidade). A origem deste princípio está na criação 
do Estado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve res-
peitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses que 
representa, a administração pública está proibida de promover 
discriminações gratuitas. Discriminar é tratar alguém de forma di-
ferente dos demais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igualmente todos 
aqueles que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio da 
isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impesso-
alidade no que tange à contratação de serviços. 

1CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

2SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 
Método, 2011.

O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da 
finalidade, pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração pú-
blica é somente o interesse público. Com efeito, o interesse particu-
lar não pode influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se 
buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no artigo 
37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie de morali-
dade administrativa, intimamente relacionada ao poder público. A 
administração pública não atua como um particular, de modo que 
enquanto o descumprimento dos preceitos morais por parte deste 
particular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurí-
dico adota tratamento rigoroso do comportamento imoral por par-
te dos representantes do Estado. O princípio da moralidade deve 
se fazer presente não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da lei, mas 
também dos princípios éticos regentes da função administrativa. 
TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IM-
PESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é obriga-
da a manter transparência em relação a todos seus atos e a todas 
informações armazenadas nos seus bancos de dados. Daí a publica-
ção em órgãos da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao 
ideário de que todos devem tomar conhecimento do processo sele-
tivo de servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se negar 
indevidamente a fornecer informações ao administrado caracteriza 
ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o princípio 
da publicidade seja deturpado em propaganda político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão a legali-
dade e a eficiência dos atos administrativos. Os instrumentos para 
proteção são o direito de petição e as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), 
além do habeas data e - residualmente - do mandado de segurança. 
Neste viés, ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.
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e) Princípio da eficiência: A administração pública deve man-
ter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle de gastos. 
Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o concurso público 
seleciona os mais qualificados ao exercício do cargo), ao manter 
tais pessoas em seus cargos (pois é possível exonerar um servidor 
público por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços públicos 
e os serviços administrativos internos, se referindo diretamente à 
conduta dos agentes.

Além destes cinco princípios administrativo-constitucionais 
diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser apontados 
como princípios de natureza ética relacionados à função pública a 
probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade: um princípio constitucional incluído 
dentro dos princípios específicos da licitação, é o dever de todo o 
administrador público, o dever de honestidade e fidelidade com o 
Estado, com a população, no desempenho de suas funções. Possui 
contornos mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini3 
alerta que alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há carac-
terísticas que permitam tratar os mesmos como procedimentos 
distintos, sendo no máximo possível afirmar que a probidade ad-
ministrativa é um aspecto particular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao admi-
nistrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou de efeitos 
concretos. É considerado, entre os demais princípios, um dos mais 
importantes, uma vez que sem a motivação não há o devido pro-
cesso legal, uma vez que a fundamentação surge como meio inter-
pretativo da decisão que levou à prática do ato impugnado, sendo 
verdadeiro meio de viabilização do controle da legalidade dos atos 
da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável ao caso 
concreto e relacionar os fatos que concretamente levaram à aplica-
ção daquele dispositivo legal. Todos os atos administrativos devem 
ser motivados para que o Judiciário possa controlar o mérito do ato 
administrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, 
devem ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos administra-
tivos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único comporta-
mento possível) e dos atos discricionários (aqueles que a lei, dentro 
dos limites nela previstos, aponta um ou mais comportamentos 
possíveis, de acordo com um juízo de conveniência e oportunida-
de), a doutrina é uníssona na determinação da obrigatoriedade de 
motivação com relação aos atos administrativos vinculados; toda-
via, diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos discri-
cionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob os li-
mites da Lei, confere ao administrador uma margem de liberdade 
para fazer um juízo de conveniência e oportunidade, não sendo ne-
cessária a motivação. No entanto, se houver tal fundamentação, o 
ato deverá condicionar-se a esta, em razão da necessidade de ob-
servância da Teoria dos Motivos Determinantes. 

3GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.

4MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.

O entendimento majoritário da doutrina, porém, é de que, 
mesmo no ato discricionário, é necessária a motivação para que se 
saiba qual o caminho adotado pelo administrador. Gasparini5, com 
respaldo no art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação 
de tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a mo-
tivação para todos os atos nele elencados, compreendendo entre 
estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados.

ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, REQUISITOS, 
ELEMENTOS, PRESSUPOSTOS E CLASSIFICAÇÃO; VIN-

CULAÇÃO E DISCRICIONARIEDADE; REVOGAÇÃO, CON-
VALIDAÇÃO E INVALIDAÇÃO; CONTROLE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação lícita 

e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça às 
vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imediato adquirir, 
transferir, modificar ou extinguir direitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, te-
nha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex-
tinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados 
ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a “de-
claração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

Conforme se verifica dos conceitos elaborados por juristas 
administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade pública, onde 
serão definidas prerrogativas, que digam respeito à supremacia do 
interesse público sobre o particular, em virtude da indisponibilidade 
do interesse público.

Os atos administrativos podem ser delegados, assim os parti-
culares recebem a delegação pelo Poder Público para prática dos 
referidos atos.

Dessa forma, os atos administrativos podem ser praticados pelo 
Estado ou por alguém que esteja em nome dele. Logo, pode-se con-
cluir que os atos administrativos não são definidos pela condição 
da pessoa que os realiza. Tais atos são regidos pelo Direito Público.

REQUISITOS
São as condições necessárias para a existência válida do ato. 

Os requisitos dos atos administrativos são cinco:
- Competência: o ato deve ser praticado por sujeito capaz. Tra-

ta-se de requisito vinculado, ou seja, para que um ato seja válido 
deve-se verificar se foi praticado por agente competente.

O ato deve ser praticado por agente público, assim considerado 
todo aquele que atue em nome do Estado, podendo ser de qual-
quer título, mesmo que não ganhe remuneração, por prazo deter-
minado ou vínculo de natureza permanente.

Além da competência para a prática do ato, se faz necessário 
que não exista impedimento e suspeição para o exercício da ativi-
dade. 

Deve-se ter em mente que toda a competência é limitada, não 
sendo possível um agente que contenha competência ilimitada, 
tendo em vista o dever de observância da lei para definir os critérios 
de legitimação para a prática de atos.

5GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.
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- Finalidade: O ato administrativo deve ser editado pela Admi-
nistração Pública em atendimento a uma finalidade maior, que é a 
pública; se o ato praticado não tiver essa finalidade, ocorrerá abuso 
de poder.

Em outras palavras, o ato administrativo deve ter como fina-
lidade o atendimento do interesse coletivo e do atendimento das 
demandas da sociedade.

- Forma: é o requisito vinculado que envolve a maneira de exte-
riorização e demais procedimentos prévios que forem exigidos com 
a expedição do ato administrativo. 

Via de regra, os atos devem ser escritos, permitindo de ma-
neira excepcional atos gestuais, verbais ou provindos de forças que 
não sejam produzidas pelo homem, mas sim por máquinas, que são 
os casos dos semáforos, por exemplo.

A forma não configura a essência do ato, mas apenas o ins-
trumento necessário para que a conduta administrativa atinja seus 
objetivos. O ato deve atender forma específica, justamente porque 
se dá pelo fato de que os atos administrativos decorrem de um pro-
cesso administrativo prévio, que se caracterize por uma série de 
atos concatenados, com um propósito certo.

- Motivo: O motivo será válido, sem irregularidades na prática 
do ato administrativo, exigindo-se que o fato narrado no ato prati-
cado seja real e tenha acontecido da forma como estava descrito na 
conduta estatal.

Difere-se de motivação, pois este é a explicação por escrito das 
razões que levaram à prática do ato.

- Objeto lícito: É o conteúdo ato, o resultado que se visa rece-
ber com sua expedição. Todo e qualquer ato administrativo tem por 
objeto a criação, modificação ou comprovação de situações jurídi-
cas referentes a pessoas, coisas ou atividades voltadas à ação da 
Administração Pública.

Entende-se por objeto, aquilo que o ato dispõe, o efeito causa-
do pelo ato administrativo, em decorrência de sua prática. Trata-se 
do objeto como a disposição da conduta estatal, aquilo que fica de-
cidido pela prática do ato.

ATRIBUTOS
Atributos são qualidades, prerrogativas ou poderes especiais 

que revestem os atos administrativos para que eles alcancem os 
fins almejados pelo Estado.

Existem por conta dos interesses que a Administração repre-
senta, são as qualidades que permitem diferenciar os atos adminis-
trativos dos outros atos jurídicos. Decorrem do princípio da supre-
macia do interesse público sobre o privado.

São atributos dos atos administrativos:
a) Presunção de Legitimidade/Legitimidade: É a presunção 

de que os atos administrativos devem ser considerados válidos, até 
que se demonstre o contrário, a bem da continuidade da prestação 
dos serviços públicos. 

A presunção de legitimidade não pressupõe no entanto que Ios 
atos administrativos não possam ser combatidos ou questionados, 
no entanto, o ônus da prova é de quem alega.

O atributo de presunção de legitimidade confere maior cele-
ridade à atuação administrativa, já que depois da prática do ato, 
estará apto a produzir efeitos automaticamente, como se fosse vá-
lido, até que se declare sua ilegalidade por decisão administrativa 
ou judicial.

b) Imperatividade: É a prerrogativa que os atos administrativos 
possuem de gerar unilateralmente obrigações aos administrados, 
independente da concordância destes. É o atributo que a Adminis-
tração possui para impor determinado comportamento a terceiros.

c) Exigibilidade ou Coercibilidade: É a prerrogativa que pos-
suem os atos administrativos de serem exigidos quanto ao seu cum-
primento sob ameaça de sanção. A imperatividade e a exigibilidade, 
em regra, nascem no mesmo momento. 

Caso não seja cumprida a obrigação imposta pelo administrati-
vo, o poder público, se valerá dos meios indiretos de coação, reali-
zando, de modo indireto o ato desrespeitado.

d) Autoexecutoriedade: É o poder de serem executados mate-
rialmente pela própria administração, independentemente de re-
curso ao Poder Judiciário. 

A autoexecutoriedade é atributo de alguns atos administrati-
vos, ou seja, não existe em todos os atos. Poderá ocorrer quando 
a lei expressamente prever ou quando estiver tacitamente prevista 
em lei sendo exigido para tanto situação de urgência; e inexistência 
de meio judicial idôneo capaz de, a tempo, evitar a lesão.

CLASSIFICAÇÃO 
Os atos administrativos podem ser objeto de várias classifica-

ções, conforme o critério em função do qual seja agrupados. Men-
cionaremos os agrupamentos de classificação mais comuns entre 
os doutrinadores administrativos.

Quanto à composição da vontade produtora do ato: 
Simples: depende da manifestação jurídica de um único órgão, 

mesmo que seja de órgão colegiado, torna o ato perfeito, portan-
to, a vontade para manifestação do ato deve ser unitária, obtida 
através de votação em órgão colegiado ou por manifestação de um 
agente em órgãos singulares.

Complexo: resulta da manifestação conjugada de vontades de 
órgãos diferentes. É necessária a manifestação de vontade de dois 
ou mais órgãos para formar um único ato. 

Composto: manifestação de dois ou mais órgãos, em que um 
edita o ato principal e o outro será acessório. Como se nota, é com-
posto por dois atos, geralmente decorrentes do mesmo órgão pú-
blico, em patamar de desigualdade, de modo que o segundo ato 
deve contar com o que ocorrer com o primeiro.

Quanto a formação do ato:
Atos unilaterais: Dependem de apenas a vontade de uma das 

partes. Exemplo: licença
Atos bilaterais: Dependem da anuência de ambas as partes. 

Exemplo: contrato administrativo;
Atos multilaterais: Dependem da vontade de várias partes. 

Exemplo: convênios.

Quanto aos destinatários do ato:
Individuais: são aqueles destinados a um destinatário certo e 

determinado, impondo a norma abstrata ao caso concreto. Nesse 
momento, seus destinatários são individualizados, pois a norma é 
geral restringindo seu âmbito de atuação. 

Gerais: são os atos que têm por destinatário final uma catego-
ria de sujeitos não especificados. Os atos gerais tem a finalidade 
de normatizar suas relações e regulam uma situação jurídica que 
abrange um número indeterminado de pessoas, portanto abrange 
todas as pessoas que se encontram na mesma situação, por tratar-
-se de imposição geral e abstrata para determinada relação.
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Quanto à posição jurídica da Administração: 
Atos de império: Atos onde o poder público age de forma impe-

rativa sobre os administrados, impondo-lhes obrigações. São atos 
praticados sob as prerrogativas de autoridade estatal. Ex. Interdição 
de estabelecimento comercial.

Atos de gestão: são aqueles realizados pelo poder público, sem 
as prerrogativas do Estado (ausente o poder de comando estatal), 
sendo que a Administração irá atuar em situação de igualdade com 
o particular. Nesses casos, a atividade será regulada pelo direito pri-
vado, de modo que o Estado não irá se valer das prerrogativas que 
tenham relação com a supremacia do interesse público.

Exemplo:a alienação de um imóvel público inservível ou alu-
guel de imóvel para instalar uma Secretaria Municipal.

Quanto à natureza das situações jurídicas que o ato cria: 
Atos-regra: Criam situações gerais, abstratas e impessoais.Tra-

çam regras gerais (regulamentos).
Atos subjetivos: Referem-se a situações concretas, de sujeito 

determinado. Criam situações particulares e geram efeitos indivi-
duais.

Atos-condição: Somente surte efeitos caso determinada condi-
ção se cumpra.

Quanto ao grau de liberdade da Administração para a prática 
do ato:

Atos vinculados: Possui todos seus elementos determinados 
em lei, não existindo possibilidade de apreciação por parte do ad-
ministrador quanto à oportunidade ou à conveniência. Cabe ao ad-
ministrador apenas a verificação da existência de todos os elemen-
tos expressos em lei para a prática do ato. 

Atos discricionários: O administrador pode decidir sobre o mo-
tivo e sobre o objeto do ato, devendo pautar suas escolhas de acor-
do com as razões de oportunidade e conveniência. A discricionarie-
dade é sempre concedida por lei e deve sempre estar em acordo 
com o princípio da finalidade pública. O poder judiciário não pode 
avaliar as razões de conveniência e oportunidade (mérito), apenas a 
legalidade, os motivos e o conteúdo ou objeto do ato.

Quanto aos efeitos: 
Constitutivo: Gera uma nova situação jurídica aos destinatários. 

Pode ser outorgado um novo direito, como permissão de uso de 
bem público, ou impondo uma obrigação, como cumprir um perío-
do de suspensão.

Declaratório: Simplesmente afirma ou declara uma situação já 
existente, seja de fato ou de direito. Não cria, transfere ou extingue 
a situação existente, apenas a reconhece. 

Modificativo: Altera a situação já existente, sem que seja extin-
ta, não retirando direitos ou obrigações. A alteração do horário de 
atendimento da repartição é exemplo desse tipo de ato.

Extintivo: Pode também ser chamado desconstitutivo, é o ato 
que põe termo a um direito ou dever existente. Cite-se a demissão 
do servidor público.

Quanto à situação de terceiros: 
Internos: Destinados a produzir seus efeitos no âmbito interno 

da Administração Pública, não atingindo terceiros, como as circula-
res e pareceres.

Externos: Destinados a produzir efeitos sobre terceiros, e, por-
tanto, necessitam de publicidade para que produzam adequada-
mente seus efeitos. 

Quanto à validade do ato:
Válido: É o que atende a todos os requisitos legais: competên-

cia, finalidade, forma, motivo e objeto. Pode estar perfeito, pronto 
para produzir seus efeitos ou estar pendente de evento futuro.

Nulo: É o que nasce com vício insanável, ou seja, um defeito 
que não pode ser corrigido. Não produz qualquer efeito entre as 
partes. No entanto, em face dos atributos dos atos administrativos, 
ele deve ser observado até que haja decisão, seja administrativa, 
seja judicial, declarando sua nulidade, que terá efeito retroativo, ex 
tunc, entre as partes. Por outro lado, deverão ser respeitados os 
direitos de terceiros de boa-fé que tenham sido atingidos pelo ato 
nulo. 

Anulável: É o ato que contém defeitos, porém, que podem ser 
sanados, convalidados. Ressalte-se que, se mantido o defeito, o 
ato será nulo; se corrigido, poderá ser “salvo” e passar a ser válido. 
Atente-se que nem todos os defeitos são sanáveis, mas sim aqueles 
expressamente previstos em lei.

Inexistente: É aquele que apenas aparenta ser um ato admi-
nistrativo, mas falta a manifestação de vontade da Administração 
Pública. São produzidos por alguém que se faz passar por agente 
público, sem sê-lo, ou que contém um objeto juridicamente impos-
sível. 

Quanto à exequibilidade: 
Perfeito: É aquele que completou seu processo de formação, 

estando apto a produzir seus efeitos. Perfeição não se confunde 
com validade. Esta é a adequação do ato à lei; a perfeição refere-se 
às etapas de sua formação.

Imperfeito: Não completou seu processo de formação, portan-
to, não está apto a produzir seus efeitos, faltando, por exemplo, a 
homologação, publicação, ou outro requisito apontado pela lei.

Pendente: Para produzir seus efeitos, sujeita-se a condição ou 
termo, mas já completou seu ciclo de formação, estando apenas 
aguardando o implemento desse acessório, por isso não se confun-
de com o imperfeito. Condição é evento futuro e incerto, como o 
casamento. Termo é evento futuro e certo, como uma data espe-
cífica.

Consumado: É o ato que já produziu todos os seus efeitos, nada 
mais havendo para realizar. Exemplifique-se com a exoneração ou a 
concessão de licença para doar sangue.

ESPÉCIES
a) Atos normativos: São aqueles que contém um comando ge-

ral do Executivo visando o cumprimento de uma lei. Podem apre-
sentar-se com a característica de generalidade e abstração (decreto 
geral que regulamenta uma lei), ou individualidade e concreção 
(decreto de nomeação de um servidor).

Os atos normativos se subdividem em:
- Regulamentos: São atos normativos posteriores aos decretos, 

que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

1. Regulamentos executivos: são os editados para a fiel execu-
ção da lei, é um ato administrativo que não tem o foto de inovar o 
ordenamento jurídico, sendo praticado para complementar o texto 
legal. Os regulamentos executivos são atos normativos que comple-
mentam os dispositivos legais, sem que ivovem a ordem jurídica, 
com a criação de direitos e obrigações. 
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2. Regulamentos autônomos: agem em substituição a lei e vi-
sam inovar o ordenamento jurídico, determinando normas sobre 
matérias não disciplinadas em previsão legislativa. Assim, podem 
ser considerados atos expedidos como substitutos da lei e não fa-
cilitadores de sua aplicação, já que são editados sem contemplar 
qualquer previsão anterior.

Nosso ordenamento diverge acercada da possibilidade ou não 
de serem expedidos regulamentos autônomos, em decorrência do 
princípio da legalidade.

- Instruções normativas – Possuem previsão expressa na Cons-
tituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado.

- Regimentos – São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Resoluções – São atos administrativos inferiores aos regimen-
tos e regulamentos, expedidos pelas autoridades do executivo.

- Deliberações – São atos normativos ou decisórios que ema-
nam de órgãos colegiados provenientes de acordo com os regula-
mentos e regimentos das organizações coletivas. Geram direitos 
para seus beneficiários, sendo via de regra, vinculadas para a Ad-
ministração.

b) Atos ordinatórios: São os que visam a disciplinar o funcio-
namento da Administração e a conduta funcional de seus agentes. 
Emanam do poder hierárquico, isto é, podem ser expedidos por 
chefes de serviços aos seus subordinados. Logo, não obrigam aos 
particulares.

São eles:
- Instruções – orientação do subalterno pelo superior hierár-

quico em desempenhar determinada função;
- Circulares – ordem uniforme e escrita expedida para determi-

nados funcionários ou agentes;
- Avisos – atos de titularidade de Ministros em relação ao Mi-

nistério;
- Portarias – atos emanados pelos chefes de órgãos públicos 

aos seus subalternos que determinam a realização de atos especiais 
ou gerais;

- Ordens de serviço – determinações especiais dirigidas aos res-
ponsáveis por obras ou serviços públicos;

- Provimentos – atos administrativos intermos, com determina-
ções e instruções em que a Corregedoria ou os Tribunais expedem 
para regularização ou uniformização dos serviços;

- Ofícios – comunicações oficiais que são feitas pela Adminis-
tração a terceiros;

- Despachos administrativos – são decisões tomadas pela auto-
ridade executiva (ou legislativa e judiciária, quando no exercício da 
função administrativa) em requerimentos e processos administrati-
vos sujeitos à sua administração.

c) Atos negociais: São todos aqueles que contêm uma declara-
ção de vontade da Administração apta a concretizar determinado 
negócio jurídico ou a deferir certa faculdade ao particular, nas con-
dições impostas ou consentidas pelo Poder Público.

- Licença – ato definitivo e vinculado (não precário) em que a 
Administração concede ao Administrado a faculdade de realizar de-
terminada atividade. 

- Autorização – ato discricionário e precário em que a Adminis-
tração confere ao administrado a faculdade de exercer determinada 
atividade. 

- Permissão - ato discricionário e precário em que a Administra-
ção confere ao administrado a faculdade de promover certa ativida-
de nas situações determinadas por ela;

- Aprovação - análise pela própria administração de atividades 
prestadas por seus órgãos;

- Visto - é a declaração de legitimidade de deerminado ato pra-
ticado pela própria Administração como maneira de exequibilidade;

- Homologação - análise da conveniência e legalidade de ato 
praticado pelos seus órgãos como meio de lhe dar eficácia;

- Dispensa - ato administrativo que exime o particular do cum-
primento de certa obrigação até então conferida por lei. 

- Renúncia - ato administrativo em que o poder Público extin-
gue de forma unilateral um direito próprio, liberando definitiva-
mente a pessoa obrigada perante a Administração Pública. 

d) Atos enunciativos: São todos aqueles em que a Administra-
ção se limita a certificar ou a atestar um fato, ou emitir uma opinião 
sobre determinado assunto, constantes de registros, processos e 
arquivos públicos, sendo sempre, por isso, vinculados quanto ao 
motivo e ao conteúdo.

- Atestado - são atos pelos quais a Administração Pública com-
prova um fato ou uma situação de que tenha conhecimento por 
meio dos órgãos competentes;

- Certidão – tratam-se de cópias ou fotocópias fiéis e autentica-
das de atos ou fatos existentes em processos, livros ou documentos 
que estejam na repartição pública;

- Pareceres - são manifestações de órgãos técnicos referentes a 
assuntos submetidos à sua consideração.

e) Atos punitivos: São aqueles que contêm uma sanção impos-
ta pela lei e aplicada pela Administração, visando punir as infrações 
administrativas ou condutas irregulares de servidores ou de parti-
culares perante a Administração.

Esses atos são aplicados para aqueles que desrespeitam as dis-
posições legais, regulamentares ou ordinatórias dos bens ou servi-
ços.

Quanto à sua atuação os atos punitivos podem ser de atuação 
externa e interna. Quando for interna, compete à Administração 
punir disciplinarmente seus servidores e corrigir os serviços que 
contenham defeitos, por meio de sanções previstas nos estatutos, 
fazendo com que se respeite as normas administrativas. 

EXTINÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
Os atos administrativos são produzidos e editados com a fina-

lidade de produzir efeitos jurídicos. Cumprida a finalidade a qual 
fundamenta a edição do ato o mesmo deve ser extinto. 

Outras vezes, fatos ou atos posteriores interferem diretamente 
no ato e geram sua suspensão ou elimina definitivamente seus efei-
tos, causando sua extinção.

Ademais, diversas são as causas que determinam a extinção 
dos atos adminsitrativos ou de seus efeitos, vejamos:

Cassação: Ocorre a extinção do ato administrativo quando o 
administrado deixa de preencher condição necessária para perma-
nência da vantagem, ou seja, o beneficiário descumpre condição 
indispensável para manutenção do ato administrativo. 

Anulação ou invalidação (desfazimento): É a retirada, o desfa-
zimento do ato administrativo em decorrência de sua invalidade, ou 
seja, é a extinção de um ato ilegal, determinada pela Administração 
ou pelo judiciário, com eficácia retroativa – ex tunc. 
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO: CONCEITOS BÁSICOS

 ADMINISTRAÇÃO GERAL

 Definição e visão geral da Administração

Administração é, segundo o Dicionário Houaiss, “ato, proces-
so ou efeito de administrar”. E este verbo etmologicamente vem 
do latim “administrare”, significando “ajudar em alguma coisa, 
servir alguém, ocupar-se de, dirigir, governar, regrar, executar, 
administrar”. Na mesma linha, “a palavra administração deriva da 
expressão latina “administratio” e significa a ação de governar, 
de dirigir, de supervisionar, de gerir os negócios próprios ou de 
terceiros” (CASSIANO, BARRETTI, 1980, p.18). 

O Professor Natanael C. Pereira descreve as habilidades do 
administrador em seu trabalho no Instituto Federal de São Paulo 
(2014)1:

Segundo Katz, existem três tipos de habilidades que o ad-
ministrador deve possuir para trabalhar com sucesso: habilidade 
técnica, habilidade humana e habilidade conceitual. Habilidade é 
o processo de visualizar, compreender e estruturar as partes e 
o todo dos assuntos administrativos das empresas, consolidando 
resultados otimizados pela atuação de todos os recursos dis-
poníveis. A seguir é apresentado a definição das três habilidades 
e na Fig. 3 é apresentado os níveis organizacionais e a três habili-
dades do administrador segundo Katz.

- habilidade técnica: consiste em utilizar conhecimentos, 
métodos, técnicas e equipamentos necessários para realização de 
tarefas específicas por meio da experiência profissional;

- habilidade humana: consiste na capacitação e discernimen-
to para trabalhar com pessoas, comunicar, compreender suas 
atitudes e motivações e desenvolver uma liderança eficaz;

- habilidade conceitual: consiste na capacidade para lidar com 
ideias e conceitos abstratos. Essa habilidade permite que a pessoa 
faça abstrações e desenvolva filosofias e princípios gerais de ação.

A adequada combinação dessas habilidades varia à medida 
que um indivíduo sobe na escala hierárquica, de posições de 
supervisão a posição de alta direção.

A TGA (Teoria Geral da Administração) se propõe a desen-
volver a habilidade conceitual, ou seja, a desenvolver a capaci-
dade de pensar, de definir situações organizacionais complexas, 
de diagnosticar e de propor soluções.

Contudo essas três habilidades – técnicas, humanas e con-
ceituais – requerem certas competências pessoais para serem 
colocadas em ação com êxito. As competências – qualidades de 
quem é capaz de analisar uma situação, apresentar soluções e 
resolver assuntos ou problemas. O administrador para ser bem 
sucedido profissionalmente precisa desenvolver três competên-
cias duráveis: o conhecimento, a perspectiva e a atitude.

1. Introdução à Administração – Curso Superior de Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Instituto Federal de São Paulo 
– Campus São Carlos. Obtido em http://www.cefetsp.br/edu/natanael/
Apostila_ADM_parte1.pdf

Figura – Níveis Organizacionais e as três Habilidades 
do Administrador segundo Katz.

• Conhecimento significa todo o acervo de informações, con-
ceitos, ideias, experiências, aprendizagens que o administrador 
possui a respeito de sua especialidade. Como o conhecimento 
muda a cada instante em função da mudança e da inovação 
que ocorrem com intensidade cada vez maior, o administrador 
precisa atualizar-se constantemente e renova-lo continuamente. 
Isso significa aprender a aprender, a ler, a ter contato com outras 
pessoas e profissionais e, sobretudo reciclar-se continuamente 
para não tornar-se obsoleto e ultrapassado;

• Perspectiva significa a capacidade de colocar o conhecimen-
to em ação. Em saber transformar a teoria em prática. Em aplicar 
o conhecimento na análise das situações e na solução dos proble-
mas e na condução do negócio. É a perspectiva que dá autonomia 
e independência ao administrador, que não precisa perguntar ao 
chefe o que deve fazer e como fazer nas suas atividades;

• Atitude representa o estilo pessoal de fazer as coisas ac-
ontecerem, a maneira de liderar, de motivar, de comunicar e de 
levar as coisas para frente. Envolve o impulso e a determinação 
de inovar e a convicção de melhorar continuamente, o espírito 
empreendedor, o inconformismo com os problemas atuais e, 
sobretudo, a facilidade de trabalhar com outras pessoas.

Conforme o Art. 2º da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 
1965, que regulamentou a profissão de administrador, sua ativ-
idade profissional será exercida, como profissão liberal ou não, 
mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, 
assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos 
da Administração, como administração e seleção de pessoal, 
organização e métodos, orçamentos, administração de material, 
administração financeira, administração mercadológica, ad-
ministração de produção, relações industriais, bem como outros 
campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos.

Assim, o administrador deve ocupar diversas posições 
estratégicas nas organizações e desenvolver papéis essenciais à 
sustentabilidade e crescimento dos negócios.
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Figura – As competências essenciais do administrador, segundo Chiavenato

De acordo com o Professor Natanael C. Pereira, citando Mintzberg, é possível identificar dez papéis específicos do administrador 
divididos em três categorias: interpessoal, informacional e decisorial. “Papel significa um conjunto de expectativas da organização a 
respeito do comportamento de uma pessoa. Cada papel representa atividades que o administrador conduz para cumprir as funções de 
planejar, organizar, dirigir e controlar.” (PEREIRA, 2014).

Figura – Papéis do administrador segundo Mintzberg (apud Pereira, 2014)

Entre os fundamentos da administração está o conceito de organização que consiste em uma entidade que possui um cunho 
jurídico e que é formada por duas ou uma coletividade de pessoas, que se unem de forma estruturada para o alcance de um objetivo 
ou objetivos específicos.

Além do conceito de organização, estão também os objetivos dos administradores responsáveis pela organização, objetivos esses 
que devem atender três princípios básicos:

Os fundamentos da administração dependem de uma abordagem cientifica e os princípios são:
Princípio do preparo – consiste no fato de que a organização deve desde a seleção de seus candidatos ter como premissa as ap-

tidões dos profissionais que serão contratados e, a partir da contratação, processos de preparação, treinamento e desenvolvimento 
devem ser contínuos, objetivando produtividade e qualidade.

Princípio do controle – consiste no controle exercido em toda atividade desenvolvida dentro da organização, com a finalidade de 
verificar se as normas e os planos estão sendo seguidos.

Princípio da execução – consiste em colocar profissionais com habilidades que estejam alinhadas às tarefas, conseguindo com isso, 
obter melhores resultados.

Outros dois aspectos que estão inseridos nos fundamentos da administração é a gestão focada na eficiência, na eficácia e efetiv-
idade, onde:
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Eficácia está relaciona com o RESULTADO: fazer o que foi 
proposto, atingir a meta, direcionar-se para o resultado.

Eficiência está relacionada com o- RECURSO: atingir a meta 
considerando os recursos, os custos, ou seja, fazer o proposto com 
baixo custo.

Efetividade está relacionada com o IMPACTO: aquilo que 
causa impacto, ou seja, o resultado tem que ser relevante, fazer 
diferença, positivamente, para quem receber a ação.

Além dos aspectos já vistos que estão inseridos no contexto 
dos fundamentos da organização, temos ainda o papel do gestor, 
e das habilidades que esse deve possuir, e é sobre essas habili-
dades que vamos falar agora.

Ao gestor é cobrado que ele tenha condições de administrar 
nas três áreas a seguir:

Habilidades Técnicas: envolve conhecimentos que são espe-
cíficos, com métodos e procedimentos e pode ser obtida através 
de instrução. 

Habilidades Humanas: capacidade de trabalhar em equipe 
de maneira eficaz, o que envolvem também aptidão, pois inter-
age com as pessoas e suas atitudes, exigindo compreensão para 
liderar, além demanda habilidades de comunicação, interação e 
resolução de problemas de forma conjunta.

Habilidades Conceituais: conceitual se refere à maneira como 
a organização se estrutura de forma cultural e social, então a ha-
bilidade conceitual exige que o gestor tenha um conhecimento, 
uma visão geral da organização, em seu todo.

Organizações e Administração
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito de 

administração, podemos destacar que:
“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à uti-

lização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um 
ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabili-
dade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as 
atividades sejam administradas com planejamento, organização, 
direção, e controle. 

TIPOS DE ORGANIZAÇÃO; ESTRUTURAS ORGANIZACIO-
NAIS; DEPARTAMENTALIZAÇÃO

Toda estrutura precisa definir o tipo de hierarquia que irá ad-
otar, e a estrutura organizacional tem exatamente essa função, 
definir o tipo de hierarquia que irá formá-la, abrange divisão do 
trabalho, especialização e hierarquia. Através dela, cada atividade 
e função são identificados, definindo a quem cada um deverá re-
latar, além de outros aspectos humanos, financeiros, administra-
tivos, etc. Essa estrutura é desenvolvida para estabelecer como 
uma organização opera para alcançar os seus objetivos e para 
permitir o crescimento futuro. 

Quando essa estrutura é representada graficamente, damos 
a essa representação o nome de organograma.

As estruturas são definidas na estratégia organizacional, pela 
gerência, diretoria ou qualquer outro conceito que seja ligado ao 
conceito de “alta cúpula da organização”.

Veremos agora os principais tipos de estrutura organizacional. 

Estrutura Organizacional Funcional

A estrutura funcional é configurada de modo que cada parte 
da organização é agrupada de acordo com a sua finalidade. Neste 
tipo de empresa, pode haver um departamento de marketing, 
outro de vendas e um de produção, por exemplo. É uma estru-
tura que funciona muito bem para pequenos negócios, em que 
cada setor pode contar com o talento e conhecimento dos seus 
colaboradores.

Pode ser:
Estrutura Vertical – o gestor fica no topo, e verticalmente a 

hierarquia vai descendo para as divisões e seus respectivos dire-
tores, até chegar ao nível hierárquico mais baixo. Isso traz uma 
linha reta de decisão no sentido superior para o inferior.

Estrutura Horizontal – formam-se grupos de conhecimentos 
semelhantes, de forma que as decisões e a comunicação aconte-
cam horizontalmente, e não de cima para baixo, por isso, apre-
senta menos rigidez que a vertical.

Estrutura linear

É a forma estrutural mais simples e antiga. Tem sua origem 
em antigos exércitos. Possui formato piramidal, pois possui linhas 
diretas e únicas de responsabilidade entre superior e subordina-
dos. Demonstra visivelmente os princípios da unidade de coman-
do, ou seja, cada empregado deve receber orientações de apenas 
um superior, que seguem, por via hierárquica, do escalão mais 
alto para o escalão mais baixo. Algumas características:

- Autoridade linear ou única;
- Linhas formais de comunicação;
- Centralização das decisões;
- Aspecto piramidal

Estrutura linha-staff

É o resultado da combinação dos tipos de organização lin-
ear e funcional, com o predomínio da estrutura linear, a fim de 
reunir as vantagens destes dois tipos e reduzir as desvantagens. 

Apesar de seguir as características básicas da estrutura linear, 
diferencia-se dela no que diz respeito à presença de órgãos de 
apoio junto aos gerentes de linha (staff). 

As atividades de linha estão diretamente ligadas aos objetivos 
básicos da organização, enquanto as atividades de staff estão li-
gadas indiretamente. Os órgãos que executam as atividades-fins 
da organização são consideradas de linha e o restante das ativi-
dades são consideradas staff. 

A autoridade nos órgãos de linha é linear, ou seja, os órgãos 
são decidem e executam as atividades principais. Já a autoridade 
nos órgãos de staff é de assessoria, de planejamento e controle, 
de consultoria e recomendação, isto é, autoridade funcional.

- Autoridade de linha: linear; absoluta, total; cadeia escalar, 
relação hierárquica entre chefe e subordinado; 

- Autoridade de staff: funcional; relativa, parcial; especial-
ização, relação de consultoria, de assessoria;

Aí temos a Departamentalização, que mostram como os de-
partamentos ou setores de determinadas organizações serão di-
vididos. Vejamos os principais tipos:
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Estrutura funcional

Aplica o princípio funcional ou princípio da especialização 
das funções: separa, distingue e especializa. O modelo desen-
volve o princípio da especialização diante da necessidade de de-
compor as funções para torná-las mais fáceis.

Na estrutura funcional, cada subordinado reporta-se a diver-
sos superiores simultaneamente, porém, cada superior responde 
apenas pelas suas especialidades, não interferindo nas especial-
idades dos demais. Não é a hierarquia, mas a especialidade que 
promove as decisões. Algumas características:

- Autoridade funcional ou dividida;
- Linhas diretas de comunicação;
- Descentralização das decisões;
- Ênfase na especialização

Estrutura Organizacional Divisional
A estrutura divisional normalmente é usada em grandes em-

presas que operam em uma ampla área geográfica ou que têm 
setores responsáveis por diferentes tipos de produtos ou áreas 
de mercado.

A vantagem desta estrutura é que as necessidades podem ser 
satisfeitas mais rapidamente e de forma mais específica. 

A estrutura pode ser por: clientes, produtos ou serviços, lo-
calização geográfica, por projetos ou por processos.

Vantagens
Maior autonomia para cada unidade.
Marketing é pensado de acordo com o mercado de atuação 

de cada unidade.
Tomadas de decisão mais independentes, que permitem uma 

resposta mais rápida ao cliente.

Desvantagens
Aumento de custos, pois como cada unidade é uma operação, 

precisará de recursos próprios.
Portas abertas para desculpas. Como as divisões são autos-

suficientes, há o risco de a culpa pelo baixo número de vendas de 
um produto ser atribuído à região, por exemplo.

Estrutura Por Clientes
Estrutura-se a empresa tendo como foco da organização os 

clientes.

Vantagens 
- Objetiva atender e satisfazer o cliente
- Cria um relacionamento mais próximo entre os envolvidos, 

interna e externamente.
- Favorece um conhecimento mais amplo sobre o mercado.

Desvantagens 
- Pode gerar conflitos na análise de prioridade dos setores.
- Pode ocorrer de deixar aspectos tão importantes quanto os 

clientes em segundo plano.

Estrutura Organizacional Matricial

Também conhecida como uma estrutura híbrida, representa 
uma combinação das estruturas divisional e funcional. Portanto, 
a Estrutura Matricial envolve um pouco da estrutura funcional 
(chefe do departamento) e um pouco da divisional (chefe do pro-
jeto).

Nela, as equipes são formadas por profissionais com difer-
entes especializações. Normalmente utilizada em grandes empre-
sas multinacionais, reúne os benefícios dos outros dois tipos. É 
indicada para organizações que trabalham por projetos, como as 
da área de engenharia, por exemplo.

Como cada departamento possui dupla subordinação, aqui o 
princípio de comando deixa de existir. Por esse motivo, a matriz 
destaca a interdependência entre as áreas e apresenta para a em-
presa a necessidade de lidar com ambientes mais complexos.

Vantagens
- Possibilita um ambiente mais participativo, pois depende da 

colaboração de muitas pessoas diferentes.
- Colaboradores têm mais participação ao tomar decisões nos 

níveis mais baixos da hierarquia.
- Enfatiza a interdependência entre os departamentos, pro-

porcionando oportunidades de delegação, maior contribuição 
pessoal e participação na tomada de decisão nos níveis mais baix-
os da hierarquia.

- Mais facilidade em controlar os resultados.

Desvantagens
- A dupla subordinação (chefes funcionais e divisionais) pode 

criar conflito de interesses.
- Rixas entre chefes de departamentos.
- Dificuldade de adaptação por parte de alguns funcionários.
- Comunicação deficitária.

Estrutura em Rede

Como a Estrutura em Rede permite a contratação de fun-
cionários em estilo home office, a ligação de cada serviço com a 
organização é eletrônica. Por esse motivo, as contratações podem 
vir de qualquer parte do mundo.

Esta estrutura pode ser utilizada por pequenas empresas, 
tornando-as mais competitivas globalmente, pois permite que 
recursos e fornecedores sejam alocados de qualquer lugar. Adi-
cionalmente, possibilita a venda de serviços e produtos em todo 
o mundo.

Vantagens
- Competitividade global.
- Contratação de serviços somente quando necessário.
- Custos administrativos baixos.
- Dois ou três níveis hierárquicos.

Desvantagens
- Sem uma cultura corporativa corre-se o risco dos profission-

ais não terem o comprometimento desejado.
- Falhas eletrônicas podem interferir com o andamento do 

projeto.
- Organização não tem controle imediato de todas as oper-

ações da empresa.

Estrutura por Projetos

Este tipo é aplicável em construtoras, consultorias e empre-
sas que trabalham por projetos. Dessa maneira, o tamanho da 
estrutura vai depender do número de projetos. Como o nome 
sugere, aqui o projeto tem importância equivalente às atividades 
de rotina.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

5

Vantagens
- Gerente de Projetos tem total autonomia.
- Melhor visão holística do projeto.
- Demandas do projeto são rapidamente atendidas.
- O diferente número de especialidades na equipe aumenta a 

possibilidade de resultados positivos.

Desvantagens
- Ociosidade dos recursos, considerando que em alguns mo-

mentos haverá um menor grau de exigência de algumas áreas.
- Insegurança na equipe ao término do projeto.

Departamentalização por Produtos ou Serviços
Neste tipo de departamentalização, a organização se divide 

pelos produtos ou serviços oferecidos aos clientes.

Vantagens 
- Especialização em determinada área
- Flexibilidade e adaptabilidade a ambientes instáveis
- Geração de novos produtos do segmento
- Tecnologia especializada
- Flexibilidade interdepartamental

Desvantagens 
- duplicação de recursos
- pode ocorrer aumento de custo operacional quando houver 

pouco mix de produtos.

Departamentalização geográfica ou territorial
A departamentalização geográfica divide a organização de 

acordo com as regiões onde se encontra a organização.
Vantagens 
- adequa-se às necessidades da região
- recomendável para organização de grande porte
- melhores resultados em cenários externos

 Desvantagens 
- a mesma organização com unidades em territórios difer-

entes pode incorrer em duplicação de função
- setores internos e semelhantes não conseguem atuar igual-

mente, devendo ambientar-se às regiões.

Departamentalização por Processos
Na departamentalização por processos, cada área cuidará de 

uma parte desta sequência de atos. Assim, haverá as fases do pro-
cesso, e cada fase será feita por uma área da organização.

Assim como a departamentalização por projetos, a departa-
mentalização por processos é horizontalizada. 

Vantagens 
- facilita o uso de tecnologia
- agilidade na produção e finalização do produto final
- possibilita economia de escala

Desvantagens 
- a principal desvantagem é o risco do processo ficar inter-

rompido se uma das áreas tiver um problema e paralisar.
- uso mais restrito de equipamentos
Esses são os principais tipos de departamentalização. Portan-

to, fica a dica, não confunda tipo de estrutura com departamen-
talização.

Estrutura organizacional trata da organização formal adotada 
pela organização, envolvendo hierarquia, divisão do trabalho e 
departamentalização.

Departamentalização é o modo como os departamentos es-
tão divididos

ORGANOGRAMAS E FLUXOGRAMAS

Na condução de um processo de mudança organizacional, fa-
lar sobre a importância da utilização de um método, com foco em 
minimizar o impacto nos aspectos humanos, é tratar da prepa-
ração das lideranças e das equipes envolvidas como condutores 
deste processo.

Para ocorrer uma mudança ou transformação pressupõe-se 
uma alteração de um estado ou modelo anterior para uma situa-
ção futura, que, geralmente, é ocasionada por motivações inespe-
radas e incontroláveis, ou por razões planejadas e premeditadas.

Nas organizações, isso pode estar aliado a diferentes cená-
rios: direcionamento estratégico, fusões ou aquisições de novas 
empresas e, até mesmo, mudanças nas tecnologias utilizadas, en-
tre outras.

Geralmente, essas transformações trazem a necessidade de 
reavaliação dos processos organizacionais nos diferentes níveis 
de autoridade e responsabilidade.

Teóricos do desenvolvimento organizacional, como Kurt 
Lewin, afirmam que toda mudança organizacional implica em ne-
cessária alteração de comportamentos, hábitos ou atividades de 
indivíduos ou grupos.

Para que um processo de mudança organizacional tenha su-
cesso, além do desejo das lideranças, é necessário que estas de-
senvolvam novas competências para a gestão dos aspectos técni-
cos e humanos inerentes a este tipo de processo.O impulso para o 
novo momento começa com a liderança, conforme constata Leon 
Tolstoi: “todos pensam em mudar o mundo, mas ninguém pensa 
em mudar a si mesmo”.

Na preparação das lideranças é importante a utilização de 
uma metodologia específica para facilitar e legitimar o processo. 
Os métodos, que são um caminho para chegar a um fim, condu-
zem o gerenciamento do processo de mudança para que, de fato, 
eles sejam efetivos e conduzidos além do planejamento. As ações 
devem estar voltadas para os focos de comunicação, capacitação 
e mapeamento dos impactos organizacionais, e a execução destas 
atividades deve contemplar um “como”, que facilite aos conduto-
res do processo se apropriarem deste papel e das responsabilida-
des, legitimando o processo em todos os níveis da organização.

Neste aspecto, é necessário avaliar se a estrutura da metodo-
logia contempla as etapas prioritárias para o processo e suas ativi-
dades, tais como preparação e alinhamento da visão da mudança, 
mapeamento dos impactos, estruturação do plano de transição e 
comunicação e capacitação dos envolvidos.

O autor John Kotter, em seu best seller “Liderando Mudan-
ças”, já explica que outro aspecto é avaliar como estas atividades 
devem ser conduzidas e o que contempla as análises de funciona-
mento de grupos e equipes, bem como a cultura organizacional.2

As organizações, com o papel de servir uma sociedade, con-
tinuam apresentando soluções para todas as nossas necessidades. 
Ao fazermos uso delas de maneira constante, contribuímos para a 
manutenção do princípio de que estão em constante construção, 
fortalecendo um entendimento ideológico de ser uma reunião de 
comportamentos, ou como observam Lacombe e Heilborn (2003), 

2  Fonte: www.convergecom.com.br - Texto de Carla Amoedo Souza
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